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PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
FINANÇAS E ORÇAMENTO
          

           PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DESCONTO PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU DO EXERCÍCIO DE 2022, EM PARCELA ÚNICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal.

RELATÓRIO:
                       A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa do Chefe do Executivo, e tem por objetivo concessão de desconto para pagamento do Imposto sobre Propriedade Predial E Territorial Urbano - IPTU do exercício de 2022, em parcela única.

		A proposição veio instruída com a declaração de que fala a Lei de Responsabilidade Fiscal e o impacto financeiro-orçamentário.

		Não foi ofertada emenda.

MÉRITO TÉCNICO:
                       A proposição não gera renuncia de receita, contudo, essa isenção/redução de IPTU está disposto no demonstrativo dos efeitos decorrentes da concessão de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, motivo pelo qual restou dispensada a apresentação da compensação prevista no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

		A Assessoria Financeira da Casa emitiu parecer favorável e esta Comissão acata referido parecer. 

CONCLUSÃO:
		Esta Comissão opina, favoravelmente, pela conveniência e oportunidade à mantença da tramitação legislativa, por estar em consonância com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Louveira, 16 de novembro de 2021.
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